
 

 
 

 

MOÇÃO 

 

O Vereador Uriel Biazin, no uso das atribuições 

legislativas, apresenta a Moção de Pesar pelo 

Falecimento de Erick Carvalho de Lima, de 30 

anos, ocorrido no dia 07 de junho de 2025. 

  

Em nome da Câmara Municipal de Embu das Artes, manifesto profundo pesar pelo falecimento de Erick Carvalho 

de Lima, ocorrido em 07/06/2025. 

Erick Carvalho de Lima foi um jovem que respirou Embu das Artes. Estudou nas escolas públicas da cidade, 

trabalhou por anos na tradicional feira de finais de semana, onde sua avó era expositora, e participou ativamente da 

vida cultural e artística da cidade, especialmente dos movimentos urbanos, contribuindo com sua presença ao lado 

de outros jovens artistas de rua. 

Ao contrário de muitos, não ansiava por sair da cidade em busca de outras oportunidades, pois enxergava aqui 

dentro o estilo de vida que almejava para si.  

Erick partiu cedo demais, deixando uma família embuense cheia de saudades e muitos amigos repletos de boas 

memórias.  

Que sua trajetória nos faça refletir, enquanto agentes do Estado, sobre a condição dos jovens do nosso município 

e as oportunidades de cuidado e crescimento que temos preparado para as próximas gerações.  

Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais, REQUEREMOS que fique constando da ata desta Sessão 

a MOÇÃO DE PESAR, e que seja enviada cópia aos familiares, aos quais expressamos as nossas sinceras 

condolências. 

 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 

Plenário "Mestre Gama", 10 de junho de 2025. 

 

Uriel Biazin - PT 
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